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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.925, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

"Declara luto oficial. ”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o falecimento na data de 10.10.2022, da
senhora  IZABEL  CRISTINA  GOULART,  servidora
municipal, que ocupou o emprego público de Merendeira na
Escola Estadual Armel Miranda.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  declarado  luto  oficial  no  Município  de

Castilho por três dias, em sinal de pesar pelo falecimento
da Servidora Pública Municipal, senhora IZABEL CRISTINA
GOULART,  devendo permanecer hasteadas as bandeiras
em meio mastro.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 10 de outubro de

2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

“Dispõe sobre baixa no prontuário
de servidor municipal e dá outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Autorizar  o  Departamento  de  Recursos

Humanos da Prefeitura do Município de Castilho, a proceder
a competente baixa, no prontuário da servidora  IZABEL
CRISTINA GOULART, em decorrência de seu falecimento,
no dia 10/10/2022, conforme Certidão de Óbito, matrícula
nº 062430015520224000692300024874463, livro C nº 069,
à folha nº 230, sob o nº 24.874 lavrado pelo Cartório de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  da  cidade  de  Três
Lagoas/MS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogando a Portaria nº 177 de 26 de maio de

2022.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de outubro

de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
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